
 
 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

“Art. 39. ...............................  

 ..................................................  

XIV – cobrar adiantado do consumidor valor 

referente a mensalidade do serviço a ser prestado, 

seja o contrato de prazo certo ou de prestação 

continuada. 

 .......................................... ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de abril de 2009. 

 

 

 

 


